
 

 

PARECER EM PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

 

Referência: CI n.º 2911/2026 

Assunto: Análise da Habilitação – Pregão Eletrônico n.º 03/2026 

A/C: Wagner Ribeiro da Silva – Pregoeiro CPL 

 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao r. Despacho que solicita manifestação desta Gerência Jurídica acerca da habilitação da 

empresa Ajatto Licitações e Transportes Ltda. no âmbito do Pregão Eletrônico n.º 03/2026, destinado 

à contratação de empresa especializada para a confecção de material personalizado (canecas de alumínio), 

apresentamos as seguintes considerações: 

I – DOS FATOS 

1. Trata-se do Pregão Eletrônico n.º 03/2026, instaurado para a contratação de empresa especializada para 

a confecção e fornecimento de canecas de alumínio personalizadas, destinadas ao Projeto de Promoção 

Social do SENAR-SP, sob a temática “Mulheres, é Tempo de Colheita”. 

2. Tendo em vista que a primeira colocada no certame foi desclassificada por descumprimento contratual, 

a empresa Ajatto Licitações e Transportes Ltda., segunda colocada no certame, foi convocada para 

apresentação da documentação de habilitação, nos termos do Edital PE 08/2026. 

3. A empresa convocada Ajatto Licitações e Transportes Ltda. apresentou devidamente a 

documentação de habilitação, nos termos do Edital. Conforme documentação acostada aos autos a 

licitante apresentou os documentos exigidos para fins de habilitação jurídica, regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do instrumento convocatório. 

4. Consta, ainda, manifestação da área responsável pela condução do certame no sentido de que a 

documentação apresentada atende às exigências estabelecidas no Edital, não tendo sido identificada 

qualquer irregularidade apta a ensejar sua inabilitação. 

II – DA FUNDAMENTAÇÃO 

5. Preliminarmente, registra-se que a presente análise se limita aos aspectos jurídicos relacionados à 

habilitação da licitante, não abrangendo questões de natureza técnica, operacional, financeira ou de 

conveniência administrativa. 

6. Nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos do SENAR – RLC, a fase de habilitação destina-

se à verificação da capacidade jurídica, fiscal, trabalhista, econômico-financeira e técnica da licitante 

para executar satisfatoriamente o objeto contratado. 

7. O Edital do Pregão Eletrônico n.º 03/2026 estabelece que poderão participar do certame pessoas 

jurídicas legalmente constituídas que possuam objeto social compatível com o objeto licitado, bem 

como que comprovem o atendimento das exigências de habilitação previstas no instrumento 

convocatório. 



 

8. Da análise da documentação juntada aos autos, verifica-se que a empresa Ajatto Licitações e 

Transportes Ltda. apresentou os documentos exigidos pelo Edital, demonstrando sua regular 

constituição, regularidade perante os órgãos fiscais e trabalhistas competentes, bem como a aptidão 

necessária para execução do objeto licitado. 

9. Verifica-se, ainda, inexistirem elementos que indiquem a incidência de quaisquer das hipóteses 

impeditivas previstas no Regulamento de Licitações e Contratos do SENAR – RLC ou no Edital do 

certame. 

10. Quanto à compatibilidade do objeto social da licitante com o objeto da contratação, observa-se que as 

atividades empresariais constantes de seus registros cadastrais guardam pertinência com a execução 

dos serviços de personalização e fornecimento de material promocional objeto da presente contratação, 

atendendo à exigência editalícia de compatibilidade. 

11. Assim, não se identificam óbices jurídicos à manutenção da habilitação da empresa Ajatto Licitações 

e Transportes Ltda. e ao prosseguimento regular do certame para fins de adjudicação e posterior 

contratação. 

III – CONCLUSÃO 

12. Diante do exposto, e ressalvados os aspectos técnicos, operacionais, financeiros e de conveniência 

administrativa, cuja análise não compete a esta Gerência de Licitações e Compliance, verifica-se que 

a empresa Ajatto Licitações e Transportes Ltda. atendeu às exigências de habilitação previstas no 

Edital do Pregão Eletrônico n.º 03/2026. 

13. Dessa forma, não se vislumbram impedimentos jurídicos à sua habilitação, adjudicação do objeto e 

posterior celebração do respectivo contrato, observadas as demais formalidades previstas no 

Regulamento de Licitações e Contratos do SENAR-SP e no instrumento convocatório. 

É o parecer. 

São Paulo, 15 de junho de 2026. 

 

 

____________________________________                      ____________________________________ 

             Carolina P. A. de Mello                                                           Guilherme Trevisan 

         Advogada                                                 Gerência de Licitações e Compliance 


